
PREFEITURA MUNICIPA
L DE SABARÁ 

SECRETARIA DE ADM
INISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de 
Sabaré 

Ata de Reglstro de Preço 

nº 997/2023 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2023, 
presentes de um lado o MUNICÍPI

O DE 

SABARÁ, com sede na Rua Dom Pedro 1l, nº 200, Centro, Sabará, MG, CNPJ n° 

18.715.441/0001-35, representado pelo Pre
feito Municipal, Sr. Wander José Goddard

 Borges € 

a empresa VSP SOLUTION LTDA — EP
P, denominada DETENTOR, com sede

 na Alameda dos 

Rouxinéis, nº 159, sala 811, Bairro Cabral, 
em Contagem/MG, CEP 32.148-

003, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 43.394.697/0001-35, 
neste ato representada pelo Sr. Leon

ardo Henrique Vieira 

-~ Speziali, inscrito no CPF sob o nº
 032.628.086-36, firmam a presen

te ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS para consecução do objet
o adiante descrito, nos termos da Le

i Federal nº 10.520, de 

17 de junho de 2002, Lei Compl
ementar Federal nº 123, de 14

 de dezembro de 2006, Decret
o 

Municipal n.º 1.590, de 12 de abril de 2007, Decreto Federal 10.024 de 2019,
 Edital de 

Licitagao n.° 060/2023 na modalidade Pre
gão Eletronico no Sistema de Re

gistro de Pregos, 

Processo Interno n.° 5.099/2023, 
aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei Federal 8.666, de 21 de 

junho de 1993, mediante as cldu
sulas e condigbes a seguir pactu

adas: 

1 - Do Objeto 

Promover Registro de Pregos 
consignado em ata para futur

a e eventual aquisigéo de Est
agbes 

de Trabalho (Desktop e Workstation), Notebook, Nobreak e Pacote Office objetivando a 

estruturagao, modernizagao e 
atualizagéo do parque tecnolé

gico da Prefeitura de Sabaré 
nas 

diversas secretarias, geréncias, coordenagdes, unidades de ensino, unidades de salde, 

unidades de assisténcia social, regionais, conforme especificagdes e demais condigdes 

constantes neste instrumento, 
Processo Interno nº 5.099/202

3 e anexo único integrante des
te. 

2 - Da Validade do Registro de Pregos 

- A presente Ata de Registro d
e Pregos terá a validade de 1

2 (doze) meses a partir da da
ta de 

sua assinatura. 

|| - O prazo estipulado no inciso
 anterior não poderé ser prorr

ogado nos termos da legislaga
o 

reguladora da matéria. 

11l - Durante o prazo de validade d
esta Ata de Registro de Preços 

o Municipio não sera obrigado 

efetuar a compra ora prevista 

|v - Ocorrendo qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei Federal 

8.666/93, com as 

alteragoes que lhe foram impostas 
pela Lei Federal 8.883/94, a presen

te Ata de Registro de 

Pregos serd cancelada narantido ao d
etentor da Ata o contraditorio e a ampla defesa. 

3 - Da Utilizacdo da Ata de Registro d
e Pregos 

| = O gestor da presente Ata de Registro de Pregos serd a Secretaria Municipal del 

Planejamento, Desenvolvimento e Ge
stão. 

44% 

| - A Ata de Registro de Preços podera ser utilizada por qualquer ente ou órgão d 

/dministração incluindo outros 
órgãos e entidades de outras esfera

s governamentais que não 

& 
+ 

Tua Comendador Viana, 113 - Centro - Sabará/MG - CEP 34.505-340 
i 

www.sabara.ma.qov.br | adminlstracao@sabara.ma.qov.br 
| Telefone (31) 3672-7725 

Digitalizado com CamScanne!
 

Assinado Digitalmente por: SILV 
Data: 2024.10.10 09:@?0 3'03A ABREU OLIVA 



aa g manh : 7 

o 'GQA‘ PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARA 
PMP - PIRAI - RJ 

¥. SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO 

' V
A
L
 N
A
 

P
t
y
 

tenham participado do certame licitatorio, nos termos do Decreto M
unicip: 

A 

regulamentador da 

matéria 

4 - Do Prego 

| - O preco ofertado pela empresa signatéria da presente 
Ata de Registro de Pregos é O 

constante do Anexo deste instrumento, de acord
o com @ respectiva classificagéo, e neles jaesta

 

‘(C‘Cb'asot; todas as despesas direta e indire
tamente relacionadas com o fornecimento, 

inclusive 

1&1; Em cada procedimento decorrente desta At
a serão observadas as disposigoes do Decreto 

Municipal nº 1.590/07 que regulamenta o Registro 
de Pregos no Municipio, assim como 

as 

condigdes constantes do Edital do Pregão que a precedeu e qu a integrar o presente 

instrumento de compromisso. 
gao q P que passa tegrar o pr 

rH A Administragao monitorara o prego registrado, avaliaré o
 mercado e podera rever os pregos 

egistrados a qualquer tempo em decorréncia da redug
éo dos pregos praticados no mercado 

IV - A Administração convocara o detenter da Ata
 para negociar o prego registrado e adequa-lo

 

ac prego de mercado sempre que verificar que o preço r
egistrado estiver acima daquele. 

V - Caso seja frustrada a negociação a que al
ude o inciso anterior, o detentor da Ata sera 

liberado do compromisso assumido se co
mprovar, mediante requerimento fundamen

tado e 

apresentagéo de comprovantes (notas fiscais
 de aquisigao de matérias-primas, listas/tabel

as de 

precos de fabricantes, etc.), que não pode cu
mprir suas obrigagdes devido ao custo do pr

oduto 

tornar-se superior ao prego registrado. 

V| - Não havendo éxito nas negociagbes 
com ¢ primeiro colocado, a Administra

gdo podera 

convocar os demais detentores classifi
cados ou revogar a Ata de Registro de P

regos ou parte 

dela. 

5 - Do Prazo para Entrega dos Produtos
 

& 

| — Os produtos deverdc ser entregues 
em até 0S (cinco) dias Utels, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Forneci
mento pelo detentor da Ata. 

2) O detentor da Ata responsabili
za-se por todos os ônus relativos 

ao objeto a si adjudicado. 

b) A nota fiscalifatura deverá ser emi
tida em conformidade com a Ordem

 de Fornecimento. 

|| — O detentor da presente Ata d
e Registro de Pregos sera obriga

do a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigéncia 
desta Ata, mesmo que a aquis

ição dela decorrente estiver pr
evista 

para data posterior a do seu 
vencimento. 

lll — Se a qualidade dos prod
utos não corresponder às espe

cificações exigidas no Edital 
d 

Pregão que precedeu esta Ata
 ele deverá ser substituído no 

prazo máximo de 02 (dois) dias
, 

independentemente da apli
cação das penalidades cabíi

veis. 

|V — Cada compra será efetuada
 caso a caso, mediante expedient

e no qual deve constar, no 

minimo, a data, o valor unitário
, sua quantidade, o carimbo e

 assinatura do responsável. 

) V - O detentor da Ata deverá 
se incumbir de anexar à not

a fiscal[(alura uma cópia da
 Nota de 

Ordem de Fornecimento, 
devendo dela constar dat

a, hora e identificação d
e quem a recebeu. 

i 
K 
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- O Detentor da Ata devera mariter d
urante toda a i 

) a Ata " 0 inte execução do fornecimento todas as 

‘wf;(o’eas de vhabllnaçao e qualificagao exigidas na licitação e comprovar à cada nota 

Jfatura emitida sua regularidade junto ao INSS, F
GTS e CNDT. 

*ewr;sdífmgr da Ata rezpondera ci
vilmente perante a Prefeitura Municip

al de Sabara e 

r danos causados por incoriegdes na compra e elo i 
o 

s decorrentes direta e 

iiretamente do fornecimento. 
º ? : ' 

6 - Do Pagamento e da Dotação Orçamentár
ia 

C pagamento ‘seré efel\{ado ao detentor da At
a parceladamente, de acord

o com as 

quantidades fornecidas, atraves do
 sistema de pagamento da Admini

stração Publica Municipal 

em um dos Bancos credenciados pe
lo Municipio. 

O prazo previsto para o pagamenio é 30 ,(lrima) dias 
contados a partir da emissão 

da nota 

alifatura, lend_o a Secretaria
 solicitante 10 (dez) dias pa

ra se pronunciar sobre seu 
aceite e a 

etaria Municipal de Fazend
a o prazo restante de 20 

(vinte) dias para ultimar o 
pagamento, 

juntamente com as guias
 CRF (Consuita Reguiari

dade do Empregador), C
ND/INSS (Certidao 

Negativa de Débitos Relativos
 a Créditos Trioutarios Feder

ais e @ Divida ativa da Unid
o) e 

CNDT (Certidão Negativa de 
Débito Trabalhista). 

- As despesas decorrente
s desta licitação correrão

 por conta das dotações 
orçamentárias da 

etaria solicitante. 

7 - Do Reajustamento de Pre
ços 

Considerando o prazo
 de validade estabele

cido no item | da Cláusula 2º da p
resente Ata, 0 

preço do produto é ir
reajustáve!, não incid

indo sobre eles quais
quer aumentos no pe

ríodo de 12 

ze) meses contado 
à partir da data ds a

presentação da prop
osta, ressalvados os

 casos de 

revisão de registro a 
que se refere o Decre

to Regulamen\ador 
do Registro de Pregos

. 

ca ressalvada a possi
bilidade de alteração

 das condigdes para 
concessao de reajust

es em 

da superveniéncia de n
ormas faderais aplicav

els & espécie. 

mm Em qualquer hipó
tese os preços d

ecorrentes da revisão não poder
ão ultrapassar aos 

nraticados no mercado.
 

g - Das Condições p
arz Recebimento 

dos Produtos: 

| - Os produtos serã
o recebidos pela u

nidace requisitanie
. 

s deverão ser entre
gues na forma previ

sta n& Ordem de Fo
rnecimente emitida 

\&\ 

al de Sabara, onde
 serão conferidas as Notas Fiscais/Faturas, em 

tos responsaveis. 
|| - Os produto 

pela Prefeitura Municip
 

conformidade com à
 Ordem de Forneci

mento emitida pe! 

|| - Durante a entrega 
dos produtos, ¢$ loc

ais de entrega poder
ão sofrer modificaçõ

es, à critério 

da Administragao P
ublica. 

v - O detentor da At
a deve se dirigir 2

0 local da entrega
 dos produtos mun

ido da Nota Fiscal
 e 

dem de Fornecime
nto respectivas. De

 posse dos docume
ntos apresentados

 pelo detentor, 

e especiflcaçóes. 
( 

~vidor recebera OS materiais provisorlamenta para verificagéo d 

om= nrazos @ outros
 pertinentes. 

3 

de 
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- Os bens serdo recebid
os provisoriamente N prazo

 de 05 (cinco) dias, pelo(a
) responsavel 

pelo ac_cmpanhamen\o e fiscalização ds Ala, para eíeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as espe
cificações constantas neste

 insirumento e N3 proposta
. 

Z’ - O prazo para verificação
 da auantidade e quelidad

e dos produtos sera de a
té 05 (cinco) 

ias a contar do recebimento provisóário, sendo que carga € 2 descarga serdo de 

responsabilidade do ficitante venc
edar, 

Vil - E 
irr 

" . 

/n—ld r:dncunlrando iregularida
da cu caso cs materiais estejam f

ora dos padrdes determinados
, 2 

:omã e réacebedora os devolverá para regularização no prazo maximo de 02 (dois) dias 

os. O atraso na ;nlbstilulçãn dos m
esmos acarretará a suspen

são dos pagamentos, além 

da aplicação das penalidades prevista
s. 

Vil E i * 
(Jª:l ='r_11 caso de lrregu!arldad

e nac sanada peio deten
tor da Ata o servidor re

duzirá a termo 0s 

atos ocorridos e encaminhar
á ao órgão competente para 

providências de penalização.
 

A -0 recgbirjfl.en;o def tivo será feito após a verificação da
 qualidade do objeto pelos 

eRsEpêrêsàlveleí da .re.ieot_ur , que iavrará termo assinado e apora na nota fiscal o termo 

BIDO", o que significara est
er o objeto de acordo com E

dital e aceito definitivamente
. 

X - Ainda que recebido g_
m carater definitivo subsis

tira, na forma da Lei, a
 responsabllidade do 

Jetentor da Ata pela quaiida
de, perfeição e-especificação

 do objeto. 

x VAOs- Servíço.s.deverã
o ser .de. primeira qualidade,

 sendo aplicadas tod
as as normas € 

exigéncias do Codige de De
fesa do Consumidor — coC.

 

9 - Do Cancelamanto da At
a de Registro de Pregos 

| - A presents Ala de Registro de Preços podera ser cancelada de pleno direitc pela 

Administragdo quando: 

a) o detentor da Ala não
 cumpiir com as obri

gações constantes des
ta Ata de Registro de

 

Preços; 

b) o detentor da Ala
 não prê o servigo constante d

a Ordem de Forneci
mento. No prazo 

estabelecido e a Admin
isiração náo aceitar s

ua justificativa; 

c) em qualquer das
 hipóteses de inex

ecução tota! ou parc
ia! decorrente do r

egistro de preços 

se assim for decidid
o pela Administração

; 

d) os preços regis
trados s@ apresent

arem superiores a0
s praticados no me

rcado, observado 
a 

clausula 4% 

e) por razões de i
nteresse público d

evidaments demon
stradas e justific

adas pela Administ
ração. 

11 - A comunicação 
do cancelamento d

o preço registrado nNos casos previstos será feita 

pessoalmente, por correspondénci
a com aviso de re

cebimento ou qualq
uer outro meio que

 

garanta ciência ao d
etentor da Ala, junta

ndo-se © comprovant
e ao processo de ad

ministragao 

desta Ala de Registro
 de Pregos 

|l - No caso de ser ignorado, incerto ou inacesslvel o enderego do detentor da ta à 

%) comunicação será feita por pubilcação no órgã
o encarregado das

 publicações ofiel 
o 

ÍE/ Município, consi
derando-se cancel

ado o preço registr
ado a partir da publ

icação. 

— " 
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IV - A solicitação do detentor da Ale para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 3C (trinta) d i rmula ) {irinta) dias, facultada & Administração a aplicagéo das 

penalidades pravistas na Clausula 11, caso não aceitas as razdes do pedld:. a 

10 - Das Obrigações das Partes 

| - São obrigações do detentor da Ata: 

2) aler}der no prazo fixado peio MUNICIPIO, as convocagdes para retirada da Ordem de 

Fornecimento; 

b) enlreg_ar o objeto no prazo, local e condições estabelecidos, cumprin
do, fielmente, todas as 

disposições constantes nesta Ata 

c) respeitar o prazo de entrega fixado pelo Município constante n
a Ordem de Fornecimento; 

d) pvro-ndenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanio à prestação do 

serviço. 

e) caso ha]a necessidade de atraso 1ia entrega, e
ste devera ser comunicado ao MUNICIPIO, no 

prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que an
tecede a data de entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do praze previsto, com
 a devida comprovagéo; 

9) manter o valor censtante desta at 

q) reparar, corrigir ou refazer, gues expensas, no todc ou em parte,
 os trabalhos nos quais 

forem detectados defeitos, vicios ou incorrações resultantes da execução 
do objeto ou dos 

métodos empregados, imediatamente ou n
o prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO; 

h) o SIGNATARIO DETENTOR dev
erá atender todos os pedidos efetua

dos durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a aquisição dela
 decorrente estiver prevista para data p

osterior á do seu 

vencimento, não se admitinde procrast
inação em função de pedido de revisã

o de preços; 

i) apresentar, sempre que solici do pelo MUNICIPIC, comprovação d
e cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, bem co
mo outras legalmente exigidas; 

i) garantir a boa qualidade dos materiais 
entregues, respondendo por qu

alquer deterioração, 

Substituindo sempre que for o caso,
 devendo afiançar a qualidade dos 

materiais entregues 

mesmo após a validade da Ata. 

k) cumprir rigorosamente as cbrigaçõ
es relativas ac fornecimento; 

|) responsabilizar-se pelo transport
e de seu estabelecimentc até o l

ocal determinado, dentro da\x 

melhor padrão de gualidade e 
confiablidade, assim como pelo

 seu descarregamento até o 
” 

interior do local de entrega; 

) 

m) responsabilizar-se pelos sal
ários, encargos scclais, previde

nciários, securitários, !ribulá[[o
s e 

quaisquer outros quê incidam 
ou venham a Incldir sobre seu

 pessoal necessario & execug
ao do 

fernecimento; 

n) prever/fornecer, sob sua inteira responsabitidade tod
a a mão de obra necessár

ia .à fel e 

) perfeita execução desta a
ta, bem como responsabiliz

ar-se por todos os custos ne
cessários para L 

É) aarantir a operação dos serviços, obed
ecidos as disposições da legi

slação vigente; 

o instruir seus profissionais
 quento 4 necessidade de 

acatar as orientações do MU
NICÍPIO, 
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:cialmente no que tange aos obieiivos é serem alcançados c
om os trabalhos que serão 

desenvolvidos; 

p) <‘:umprlr flelment_e‘a legislação trabalihísta, iributária, previdenciari
a, assistencial e securitéria, 

decorrentes das atividades contratadas, 

q) coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do objeto 

contratado se faga de forma satisfatorie, garantindo a qualidade; 

rcxfi;‘ci:msdos custos relativos diretor e indiretos a entrega dos produtos correrdo por conta da 

l.. ata: a, _m_clusxve encargos sociais, trabalhistas, taxas, transporte, fretes e impostos que 

vierem a incidir sobre os mesmos, sem qualquer ônus adicional para o MUNICÍPIO, 

s) cumprir rigorosamente as obrigações relativas ao fornecimento; 

1) comunicar ao MUNICÍPIO toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização; 

u) rÉsponder, integralmente, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou 
a terceiros, por sua culpa 

:n dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a r
esponsabilidade o 

nero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por perte do MUNICIPI
O; 

v) entregar os laudos de andlise do(s) material (ais), quando necessario e exigido pelo 

ML‘J_N}CiTlO, durante a execução gdo.fornecimento, nos termos do edital e da legislagdo 

aplicavel; 

w) nao u\mz_ar em seu quadro de funcionarios menores de 18 (dezoi
to) anos em trabalho 

noturno, perigose ou insalubre, nam menores de 16 (dezes
seis) anos em qualquer trabalhe, 

salvo na condigao de aprendiz, a partir de 14 (
quaiorze) anos, nos termos do art. 7°, XXXl d

a 

Constituigao Federal; 

x) substituir, apés solicitaggo do MUNICIPIO,
 ou propor ais) substituigdo (substituigdes)

 da(s) 

marca(s) do(s) materiai(ais) registrado(s) por 
outra(s), mantende no minimo o padréo fixado

 no 

edital, sempre que resiar comprovado em determinedo mo
mento, que a qualidade da(s) 

marca(s) anterior (antericres) não atende 
(atendem) mais as especificagées exigidas 

ou se 

encontra (encentram) fore da legisiação a
plicével, no prazo méximo 15 (quinze) dia

s, a contar 

da notificagao do MUNICÍPIO, as suas cu
stas, sem prejuizo da aplicação das penal

idades; 

y) O SIGNATARIO DETENTCR deverá subs
tituir, no prazo estabelecido pelo MUNICIPI

O, o 

objeto no qual for detectado defeito 
ou por estar em desacordo com as n

ormas legais; 

z) manter, durante toda 2 vigéncia 
da Ata de Registro de Pregos, as m

esmas condigoes de 

habilitagao, especiaimente as de regule
ridade fiscal e de qualificação dos itens

 exigidos na fase 

do processo licitatério elou da ass
inatura da Ata, inclusive as relativ

as ao INSS, FGTS e CNOT 

renovando as certidoes sempre que vencidas 
e apresentandc-as ao setor com

petente do 

MUNICIPIO, quando solicitadas; 

aa) sempre praticar o(s) preço(s) e a
(s) marcals) vigente(s), dando ciénci

a, se necessario, aos 

responsaveis pelo acompanhamento
 e fiscalizagao do fornecimento; 

( 

ab) o SIGNATAR!IO DETENTOR dev
erd, no ato da entrega, apresentar a 

nota fiscal para qm 

À 
m conferidos, podends o MUNICÍPIO recusá-l

os caso estejam em desacordo 
¢ 

ac) o SIGNATARIO DETENTOR s
e Incumbir de anexar & nota fiscal/

fatura uma copia da Ordem 

ds Fornecimento, devando del
a constar date, nera e identific

acdo de quem recebeu; 

P 
S 

c 

////f'w/ªª/_,____u 
" É 
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ad) a nota fiscal/fatura deverá ser emiiidz em conformidade com a Ordem de Fornecimento; 

'aoe; dirimir q»ua_lqu.er dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta ata, durante 

2 a sua vigéncia e mesmo após o seu término, a pedido do MUNICIPIO; | 

Íf)u prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO sobre os 

equipamentos ofertadas bem como sua utilização, atendendo de imediato às reclamações; 

: ;;errjecer as informações e critérios necessários ao fiel cumprimento da Ata de Registro de 

ah) atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrast
inação em função de 

2edido de revisão de preços; 

ai) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a le
gislação vigente, especialmente a 

ndicada no preâmbulo a p!'eseme ata, bem como as cláusulas desta, de
 modo a favorecer e a 

P buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados o
btidos, preservando o MUNICÍPIO 

de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 
responsabilidade do SIG de queluer: j p e do SIGNATÁRIO 

a)) disponibilizar toda & infra ra noneesária ao pleno desenvolvimento das atividades 

objeto desta ata; 

ak) entregar os produtos de forma parcalada, conforme necessidad
e da Secretaria Municipal de 

Administração, sendo que o prazo máximo para entrega não poderá ultrapassar o prazo 

* estipulado nesta Ata e seu anexo; 

al) entregar o produto respeitando ‘sempre as normas 
da ABNT, ANVISA, bem como as 

portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
 * 

|) - São obrigações do MUNICIPIO: 

a) garantir o pagamento do objeto lic
itado, após a emissão da Nota Fiscal,

 até 30 dias desde 

que a mesma esteja em conformidade
 com a Ordem de Fornecimento 

e atestada pelo(s) 

servidor(es) responsével; 

b) comunicar ao SIGNATARIO D
ETENTOR, por escrito, quando d

a apresentagao de defeito 

nos materiais, fixando-lhe, quando ndo pactuado 
nesta ata, prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na e
xecução do fornecimento; 

c) solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, assim como se 

responsabilizar pelo pedido dentro dos
 quantitatives fixados; 

d) promover, através de seu rep
resentante, © acompanhamento e

 a fiscalização dos maleriais&
 

entregues, observando os aspe
ctos quantitativos e qualitativos;

 

e) fiscalizar a manutengéo d
as condições de habilitagao 

e qualificagdes exigidas no 
Edital que 

rege a presente Ata de Re
gisiro de Pregos, durante 

toda a execução do fornec
imento, em 

cumprimento ao disposto no in
ciso Xl do artigo 55 da Lei 8.6

66/93; 

D, f) fiscalizar a execução do objeto por meio 
de servidores especialmente de

signados, na forma 

T\ prevista na Lei n.º 8.666/93, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 

£/ SIGNATÁRIO DETENTOR 
pelo perfeito cumprimento das obr

igações estipuladas, nem por
 

quaisquer danos, inclusive q
uanto a terceiros, ou por irr

egularidades constatadas; 

á 
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9) garantir o cumprimente de todas as cláus as contratuais; 

g]e %eºidi' acerca das questoes que &
 apiesentaram durante a vigéncia de

sta Ata de Registro 

regos; 

i) disponibilizar as informagdes € dados necess
arios, prOporcionando todas as facilidades &

 

execução_ do objeto pelo SIGNATÁRIO DETENTOR, dentro das normas e condições 

contratuais; 

|) arcar com as despesas de publicação do extrato desta ata; 

k) informar ao SIGNATÁRIO DETENTOR sobre o local e horário a serem entrega 
dos materiais; 

1) assinar, quandc da entrega do objeto, o documento previsto para o faturamento; 

m) receber os objetos de acordo coin as especificações contidas no Edital que o rege; 

n) exercer, ampla, irrestrita e permanente fiscalização durante toda a entrega do objeto, bem 

como, estabelecer parâmetros e diretrizes na entrega, aplicando ao SIGN
ATÁRIO DETENTOR, 

nos termos da regulamentação própria, senções cabíveis pelas infrações acaso verific
adas, 

apds devidamente apuradas; 8 

0) dar ao SIGNATÁRIO GESTOR as condições neces árias à re
gular execução da Ata de 

Registro de Preços; S 

p) designar formalmente um reprêsentante para fisc
alizar e acompanhar o cumprimento da 

presente Ata; 

q) prestar as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pelo SIGNATÁRIO 

ÍESTOR, bem como comunicá-lo a ocorrênci
a de quaisquer sinistros, durante a vigência da

 

ta; 

r) assegurar, respeitadas suas normas int
ernas, o acesso do pessoal da empresa v

encedora 

205 locais de entrega, desde que devidamente
 identificados. 

11 - Das Sanções Administrativas 

O descumprimento totel ou parcial das
 obrigações assumidas, caracterizará 

a inadimplência do 

detentor da Ata, sujeitando-o às seguintes
 penalidades. 

| — Advertência, que será apli'caoa se
mpre por escrito. 

11 - Multa, nos seguintes percentu: 

a) 10% (dez por cento) do valor 
—Lotâl da adjudicação, quande o de

ientor da Ata se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preç
os, em observância ao disposto 

no artigo 81, Lei nº. 8.666/93; 

5) 0,3% (três décimos por cento) sob
re o valor da Ordem de Forneciment

o por dia de atraso na 

entrega dos materiais cu do lapso en
tre a substituição do bem fora das es

pecificações ou de ma À 

qualidade, contando os dias de 
aplicação da multa, entre o termo

 final do prazo de entrega e a 
ub 

data do efetivo fornecimento. Em 
caso de entrega parcial, por pajte 

do detentor da Ata, a multa 

) será calculada sobre o quantit
ativo não entregue e prevalecerh, para contagem da multa o 

| período compreendido entre o c
orreto dia da entrega e a entres 

Ibstituição da totalidade dos 

itens/lotes. A presente mulia deve
rá ser aplicada em atrasos de at

 máximo 30 (trinta) dias; 

—— ANA L 7 
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C) *C'º,';cd(dez por cento) sebre 6 vaio constante da Ordem 
de Fornecimento relativo ao lote não 

adimplido; 

d) jO% '(dez por cento) sobre o quaniitativo total previsto na Ata de Registro para o lote 

nadimplido quando o descumprimento iotal ou parc
iai das obrigações assumidas por parte do 

detentor da Ata resultar no cancelamento da Ata d
e Registro de Preços. 

lll - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Muni
cipa!, 

conforme disposto no inciso li! do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

|V - Impedimento de licitar e contratar com
 a Administração Pública. 

/ - Declaração de inidoneidade para licita
r e contratar com a Administração Pública

, enquanto 

perdurarem os motivos determinan
tes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação 

~ oerante a propria autoridade que aplicou
 & penalidade, nos termos do inciso IV 

do art. 87 da Lei 

n° 8.666/93. 

Vl — As penalidades serão aplicadas pel
a Secretaria Municipai de Administração

. 

Vil - As multas poderão ser'desconrtada
s do pagamento imediatamente subs

equente à sua 

aplicação. 

Vil - Na aplicação das penalidades de advertência, muita e suspensão temporária será 

facultada a defesa prévia no respectiv
o processo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

2) No caso de aplicação das pen
alidades previstas neste item ser

á concedido prazo de 05 

(cinco) dias úteis para apresentação 
de recurso 

|X - Na aplicação das penalidades 
de impedimento de licitar & contratar e de declaraçã

o de 

inidoneidade será facultada 2 d
efesa prévia no respectivo proc

esso, no prazo de 10 (dez) dias
. 

a) No caso de aplicagéo das 
penaiidades previstas neste su

bitem será concedido prazo d
e 10 

(dez) dias para apresentagac de recur
so. 

X - As multas são independantes entre si, podendo ser apiicadas em conjunto ou 

separadamente com as demais pen
alidades pravistas, após a andlise d

o caso concreto e não 

exime detentor da Ata de plena exe
cução do objeto contratado. 

X! - Nenhuma parte será responsave
l perante a outra pelos atrasos o

casionados por motivo de 

força maior ou caso foriuito 

X]i - Consideram-se motivos de rca malor ou caso fortuito aquel
es constantes no artigo 393 do 

Cédigo Civil Brasileiro. 

fl 
N 

12 - Das Eveniuais Aalisvseações 3 ou 16 Pes 

| - Para formalização de eventuais alterações 
ou rescisão serão obedecidas as normas 

da Lei 

Federa! nº 8.668/93 com suas alterações postariores. 
/.)‘ 
P 

d Il - O detentor da Ata reconhece os direitos 
da Prefeitura Municipal de Sabaré no 

caso de - 

' Q\‘ rescisão contratual administrativa, 
conforme dispõe ¢ incizo 1X artigo 

55 da Lei 8.668/93. L 

& 1& 
% V7 

/ 13 - Das Disposições Finais 
4% 
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| - Integram esta Ata o Edital do Pregão e a proposta de preço da empresa 
certame citado, 

|| - Para dirimir quaisquer questões decorrentes dz utilização da presente Ata elege-se o foro da 

Comarca de Sabara. 

ll - Os casos omissos serão resoividos de acorde com o Decreto Regulamentador do Registro 
de Pregos Municipal e pelo o que dispde as Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

IV - Estando concordes com as cléusulas e coraigdes transcritas no presente instrumento, 
assinam os seus representantes esta Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

14- Da Publicagdo 

O extrato desta ata sera licado ne "Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

Sabars, 03 de outubro de 2023, 

. Planejamentoe, Desenvo vime to e Geszãc x VÉ%ÉE%ÉGSAE fefe)ejo) 
' Prefeito Mgnicipal 

Fazenda: J’MW‘W : 
— 

BORGES 

Controladoria Geráf 

Testemunha 

Ass.: 
Nome: 
Cl: MA 2 
CPF: * sh 

— 
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ANEXO ÚNICO D aaa 

\‘ Descrigao __.__-_.:.___ UM | Qtde.| Prego Unit. Total ‘ 

| Estagao de Trabalho marca Dell. Marca Dell. l | 

*íModelo Optiplex 7010 MFF. 
UN | 500 | R$6.652,00 | R$ 3,326.000,

00 

L 

}Noxebook marca Dell com Maleta para 

002 | Transporte. Marca Dell. Modeio Latitude 3440
. 

| Workstation marca Dell. Marca Dell. Modelo 
i 

R$ 14.900,00 | R$ 745.000,00 

| 
UN | 150 | R$6.550,00 R$ ©82.500,00 ‘ 

i 

| 
| 
| 
| =

 

o
 
Õ
 

003 | Precision T3680. : L U 

— - — — 
1 

| 

| Monitor da marca Dell 21,5". Mar
ca Dell. Modelo 

206 | P2222H. 
UN | 350 | R$1.530,00 | R$ 535.500,00 

2 Comendador Viana, 119 
- Centro - Saba 

wvew,.sabara.mg.gov.br | admiristracao@sabara.m
g. 

4/MG - CEP 5-340 
sov.br | Telefore (31) 36727725 

Digitalizado com CamScann
el


